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TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16923 9º  III  647.662,00 647.662,00 0,00
TOTAL GERAL    647.662,00 647.662,00 0,00

 DECRETO Nº 64.227, 
DE 9 DE MAIO DE 2019

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Secretaria de 
Desenvolvimento Social, visando ao atendimento 
de Despesas Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 16.923, de 07 de janeiro de 2019,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 109.160,00 (Cento 

e nove mil, cento e sessenta reais), suplementar ao orçamento 
da Secretaria de Desenvolvimento Social, observando-se as clas-
sificações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de maio de 2019
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de maio de 2019.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 SOCIAL
35001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA
 E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
  – PESSOA JURÍ 01  109.160,00
 T O T A L 01  109.160,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.244.3519.6030 ESCOLA DE DESENVOLVIMENTO
 SOCIAL DE SÃ   109.160,00
  01 3 109.160,00
 T O T A L   109.160,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 SOCIAL
35007 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
 SOCIAL - FEAS
3 3 90 48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS
 A PESSOAS FÍSICA 01  109.160,00
 T O T A L 01  109.160,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.244.3500.5604 AÇÃO JOVEM   109.160,00
  01 3 109.160,00
 T O T A L   109.160,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16923 9º  III  109.160,00 109.160,00 0,00
TOTAL GERAL    109.160,00 109.160,00 0,00

 DECRETO Nº 64.228, 
DE 9 DE MAIO DE 2019

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Segurança 
Pública, visando ao atendimento de Despesas 
de Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 16.923, de 07 de janeiro de 2019,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 212.000.000,00 

(Duzentos e doze milhões de reais) , suplementar ao orçamento 
da Secretaria da Segurança Pública, observando-se as classi-
ficações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, 
de conformidade com a legislação discriminada na Tabela 
3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.078, de 21 de janeiro de 2019, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação retroagindo seus efeitos à 23 de abril de 2019.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de maio de 2019
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de maio de 2019.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18004 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 03  2.000.000,00
 T O T A L 03  2.000.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 41  210.000.000,00
 T O T A L 41  210.000.000,00
 T O T A L G E R A L   212.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1818.5004 REAPARELHAMENTO
 DA POLÍCIA PAULISTA   210.000.000,00
  41 4 210.000.000,00
06.665.1819.4992 ADMINISTRAÇÃO GERAL
 DA POLÍCIA MILITAR   2.000.000,00
  03 4 2.000.000,00
 T O T A L   212.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18004 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
  – PESSOA JURÍ 03  2.000.000,00
 T O T A L 03  2.000.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 41  210.000.000,00
 T O T A L 41  210.000.000,00
 T O T A L G E R A L   212.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1819.1090 ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES
 POLICIAIS MI   210.000.000,00
  41 4 210.000.000,00
06.665.1819.4992 ADMINISTRAÇÃO GERAL
 DA POLÍCIA MILITAR   2.000.000,00
  03 3 2.000.000,00
 T O T A L   212.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 03 4 2.000.000,00
 ABRIL   2.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 03 3 2.000.000,00
 ABRIL   2.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16923 9º  III  212.000.000,00 212.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    212.000.000,00 212.000.000,00 0,00

 DECRETO Nº 64.229, 
DE 9 DE MAIO DE 2019

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Universidade Estadual 
Paulista "Júlio Mesquita Filho" - UNESP, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes e de Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 16.923, de 07 de janeiro de 2019,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 742.214.360,00 

(Setecentos e quarenta e dois milhões, duzentos e catorze 
mil, trezentos e sessenta reais), suplementar ao orçamento da 
Universidade Estadual Paulista "Júlio Mesquita Filho" - UNESP, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.078, de 21 de janeiro de 2019, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos à 18 de abril de 2019.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de maio de 2019
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de maio de 2019.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10061 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA
 "JÚLIO DE MESQUITA FILHO" - UNESP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS
 - PESSOAL CIVI 01  68.435.597,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  520.472.151,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  71.847,00
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
  – PESSOA JURÍ 01  59.078,00
3 3 91 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
  - PESSOA JURÍ 01  301.763,00
 T O T A L 01  589.340.436,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS
 - PESSOAL CIVI 04  38.839.223,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 04  100.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
  – PESSOA JURÍ 04  93.341.021,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 04  4.200.000,00
 T O T A L 04  136.480.244,00
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
  – PESSOA JURÍ 05  10.510.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 05  2.750.000,00
 T O T A L 05  13.260.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
  – PESSOA JURÍ 45  3.119.680,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 45  14.000,00
 T O T A L 45  3.133.680,00
 T O T A L G E R A L   742.214.360,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   92.341.021,00
  04 3 92.341.021,00
12.363.1039.5292 DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÃO
 PROFISSIONAL   171.847,00
  01 3 71.847,00
  04 3 100.000,00
12.364.1043.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA FÍSICA
 UNIVERSIDAD   4.328.758,00
  01 3 59.078,00
  04 3 1.000.000,00
  05 3 150.000,00
  45 3 3.119.680,00
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIV.
 E FAC. ESTA   112.774.820,00
  01 1 68.435.597,00
  04 1 38.839.223,00
  04 4 4.000.000,00
  05 4 1.500.000,00
12.364.1043.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO PESQ.
 UNIV. FAC. ES   11.124.000,00
  05 3 10.360.000,00
  04 4 100.000,00
  05 4 650.000,00
  45 4 14.000,00
12.392.1043.5306 EXTENSÃO UNIV.DIFUSÃO
 CULT. SERV. COMUNI   700.000,00
  04 4 100.000,00
  05 4 600.000,00

 JULHO   740.000,00
 AGOSTO   740.000,00
 SETEMBRO   740.000,00
 OUTUBRO   740.000,00
 NOVEMBRO   740.000,00
 DEZEMBRO   720.000,00
 T O T A L 45 3 14.000,00
 ABRIL   14.000,00
 T O T A L G E R A L   364.401.414,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16923 9º  III  742.214.360,00 605.734.116,00 136.480.244,00
TOTAL GERAL    742.214.360,00 605.734.116,00 136.480.244,00

 DECRETO Nº 64.230, 
DE 9 DE MAIO DE 2019

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria de Infraestrutura 
e Meio Ambiente, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 16.923, de 07 de janeiro de 2019,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 329.281,00 (Tre-

zentos e vinte e nove mil, duzentos e oitenta e um reais), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria de Infraestrutura e Meio 
Ambiente, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.078, de 21 de janeiro de 2019, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de maio de 2019
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de maio de 2019.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 01  54.219,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  71.278,00
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
  – PESSOA JURÍ 01  203.784,00
 T O T A L 01  329.281,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.542.2619.4302 AVALIAÇÃO E MAPEAMENTO
 DE ÁREAS DE RIS   329.281,00
  01 3 329.281,00
 T O T A L   329.281,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
51000 SECRETARIA DE GOVERNO
51003 CASA MILITAR
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
  – PESSOA JURÍ 01  329.281,00
 T O T A L 01  329.281,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.182.5101.4418 GERENCIANDO O RISCO
 E O DESASTRE   329.281,00
  01 3 329.281,00
 T O T A L   329.281,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
 T O T A L 01 3 329.281,00
 ABRIL   147.207,00
 MAIO   19.091,00
 JUNHO   16.875,00
 JULHO   16.875,00
 AGOSTO   17.954,00
 SETEMBRO   14.545,00
 OUTUBRO   14.545,00
 NOVEMBRO   39.730,00
 DEZEMBRO   42.459,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
51000 SECRETARIA DE GOVERNO
 T O T A L 01 3 329.281,00
 OUTUBRO   109.760,00
 NOVEMBRO   109.760,00
 DEZEMBRO   109.761,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16923 9º  III  329.281,00 329.281,00 0,00
TOTAL GERAL    329.281,00 329.281,00 0,00

 DECRETO Nº 64.231,
DE 9 DE MAIO DE 2019

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito e por prazo indetermina-
do, em favor da Fundação Centro de Atendimento 
Socioeducativo ao Adolescente – Fundação CASA-
SP, do imóvel que especifica e dá providências 
correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e à vista da manifestação do Conselho 
do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário e gratuito e por prazo indeterminado, 
em favor da Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo 
ao Adolescente – Fundação CASA-SP, de um imóvel de sua 
propriedade, localizado na Estrada do Governo, s/nº, Bairro 
Pouso Alegre, Município de Franco da Rocha, cadastrado no SGI 

12.846.0100.9001 CONTRIBUIÇÃO PARA
 O REGIME PREVID. SERV   520.773.914,00
  01 1 520.472.151,00
  01 3 301.763,00
 T O T A L   742.214.360,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10061 UNIVERSIDADE ESTADUAL
 PAULISTA "JÚLIO DE MESQUITA FILHO" - UNESP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 01  84.932.127,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  226.179.435,00
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
  – PESSOA JURÍ 01  228.228.874,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 01  50.000.000,00
 T O T A L 01  589.340.436,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 04  115.480.451,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 04  7.096.534,00
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
  – PESSOA JURÍ 04  8.903.259,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 04  5.000.000,00
 T O T A L 04  136.480.244,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 05  200.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
  – PESSOA JURÍ 05  4.460.000,00
4 4 91 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 05  8.600.000,00
 T O T A L 05  13.260.000,00
3 3 90 18 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 45  3.133.680,00
 T O T A L 45  3.133.680,00
 T O T A L G E R A L   742.214.360,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   298.475.568,00
  01 1 84.932.127,00
  04 1 115.480.451,00
  01 3 98.062.990,00
12.364.1043.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA FÍSICA
 UNIVERSIDAD   63.600.000,00
  01 4 50.000.000,00
  04 4 5.000.000,00
  05 4 8.600.000,00
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIV.
 E FAC. ESTA   99.999.643,00
  01 3 88.443.109,00
  04 3 7.096.534,00
  05 3 4.460.000,00
12.364.1043.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO
 PESQ. UNIV. FAC.ES   10.023.506,00
  01 3 86.567,00
  04 3 6.803.259,00
  45 3 3.133.680,00
12.392.1043.5306 EXTENSÃO UNIV.DIFUSÃO
 CULT. SER V. COMUNI   43.936.208,00
  01 3 41.636.208,00
  04 3 2.100.000,00
  05 3 200.000,00
12.846.1043.9001 CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME
 PREVID. SERV   226.179.435,00
  01 1 226.179.435,00
 T O T A L   742.214.360,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10061 UNIV.EST.PAUL. JÚLIO MESQUITA
 FILHO - UNESP
 T O T A L 01 1 277.796.186,00
 ABRIL   79.547.312,00
 MAIO   30.000.000,00
 JUNHO   30.000.000,00
 JULHO   30.000.000,00
 AGOSTO   30.000.000,00
 SETEMBRO   28.248.874,00
 DEZEMBRO   50.000.000,00
 T O T A L 04 3 77.441.228,00
 ABRIL   6.360.777,00
 MAIO   10.800.000,00
 JUNHO   10.800.000,00
 JULHO   10.800.000,00
 AGOSTO   10.800.000,00
 SETEMBRO   10.800.000,00
 OUTUBRO   10.000.000,00
 NOVEMBRO   7.080.451,00
 T O T A L 04 4 3.200.000,00
 ABRIL   3.200.000,00
 T O T A L 05 3 5.900.000,00
 MAIO   740.000,00
 JUNHO   740.000,00
 JULHO   740.000,00
 AGOSTO   740.000,00
 SETEMBRO   740.000,00
 OUTUBRO   740.000,00
 NOVEMBRO   740.000,00
 DEZEMBRO   720.000,00
 T O T A L 05 4 50.000,00
 ABRIL   50.000,00
 T O T A L 45 4 14.000,00
 ABRIL   14.000,00
 T O T A L G E R A L   364.401.414,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10061 UNIV.EST.PAUL. JÚLIO MESQUITA
 FILHO - UNESP
 T O T A L 01 3 227.796.186,00
 ABRIL   79.547.312,00
 MAIO   30.000.000,00
 JUNHO   30.000.000,00
 JULHO   30.000.000,00
 AGOSTO   30.000.000,00
 SETEMBRO   28.248.874,00
 T O T A L 01 4 50.000.000,00
 DEZEMBRO   50.000.000,00
 T O T A L 04 1 76.641.228,00
 ABRIL   9.560.777,00
 MAIO   10.000.000,00
 JUNHO   10.000.000,00
 JULHO   10.000.000,00
 AGOSTO   10.000.000,00
 SETEMBRO   10.000.000,00
 OUTUBRO   10.000.000,00
 NOVEMBRO   7.080.451,00
 T O T A L 04 4 4.000.000,00
 MAIO   800.000,00
 JUNHO   800.000,00
 JULHO   800.000,00
 AGOSTO   800.000,00
 SETEMBRO   800.000,00
 T O T A L 05 3 50.000,00
 ABRIL   50.000,00
 T O T A L 05 4 5.900.000,00
 MAIO   740.000,00
 JUNHO   740.000,00


